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RESOLUÇÃO 
 Nº. 06/2023 
 
“Institui o Diário Oficial Eletrônico da  
Câmara Municipal de São Sebastião.” 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, 
APROVOU  e eu PROMULGO a seguinte Resolução: 
 
Artigo 1º - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de São Sebastião, o DOE-
CMSS, como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos processuais e administrativos, bem 
como das comunicações em geral. 
Parágrafo único - Excepcionados os casos nos quais a legislação impõe publicação em veículo 
específico, a publicação no DOE-CMSS substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro meio de 
publicação oficial. 
 
Artigo 2º - O DOE-CMSS de que trata esta Resolução será disponibilizado sem custos e em versão 
assinada digitalmente, com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na 
rede mundial de computadores - Internet, em domínio eletrônico indicado em regulamentação, e no 
Portal da CMSS. 
 
Artigo 3º - A publicação eletrônica atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 
Artigo 4º - O DOE-CMSS será publicado em dias úteis, facultando-se a publicação aos sábados, 
domingos e feriados. 
§ 1º - As edições do DOE-CMSS serão disponibilizadas a partir das 8 (oito) horas da manhã. 
§ 2º - Excepcionalmente, poderá ser publicada edição extra, independentemente do horário, em razão 
da relevância e da urgência da matéria. 
 
Artigo 5º - Na hipótese de que problemas técnicos dificultem o acesso ao DOE-CMSS, os atos 
poderão ser republicados, não acarretando prejuízo aos interessados. 
Artigo 6º - À Câmara Municipal de São Sebastião são reservados todos os direitos autorais e de 
publicação relativos ao DOE-CMSS. 
 
Artigo 7º - Fica autorizada a impressão do DOE-CMSS, sendo vedada a sua comercialização. 
 
Artigo 8º - As publicações no DOE-CMSS poderão ocorrer concomitantemente ao Diário Oficial do 
Município DOEM. 
 
Artigo 9º - Será dada ampla divulgação à criação do DOE-CMSS, devendo a presente Resolução ser 
publicada por 30 (trinta) dias consecutivos, no Diário Oficial em uso. 
 
Artigo 10 - As publicações do DOE-CMSS, para fins de arquivamento, serão de guarda permanente. 
 
Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 13 de setembro de 2023. 
 
Marcos Antônio do Carmo Fuly 
“Marcos Fuly” 
PRESIDENTE 
(Projeto de Resolução nº. 07/23 – aut. da Mesa Diretora) 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 099/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18.171/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA NECESSÁRIOS 
PARA CONSERVAÇÃO PREDIAL DOS PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS EM GERAL. 
EM ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/14, HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
DATA DA SESSÃO: 14/11/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. TAXA PARA 
ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIÃO, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
GELSON ANICETO DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE URBANISMO 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES  
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO AUTO VALOR 

12.691/2023 
 

JOSE FERREIRA DE 
SOUZA 

 

RUA LUIZ LEMOS DO VAL, 
S/N° 

BARAQUEÇABA 

40.206 
MULTA 

R$1.500,00 

 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Urbanismo – Av. 
Guarda Mor Lobo Vianna, 421, 427 e 435 – sala 8 - Sobreloja – Ed. Mansueto Piorotti - Centro - 
Divisão de Fiscalização de Obras Particulares – Tel. (12) 3893-1278. 
Eduardo Batelochi 
Diretor de Fiscalização de Obras Particulares 
Leandro Fernandes da Silva 

Secretário de Urbanismo         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18 
CONCURSO PÚBLICO 01/2022 
 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, de 20 DE JULHO DE 2022, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, de 
21 DE SETEMBRO DE 2022, publicados no site da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e 
RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a 
seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
Médico Especialista Ginecologista 40 horas 
Classificação/Inscrição/Candidato 
02º - 4080 – PEDRO FLORINDO RIBEIRO COELHO 
____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida 
Doutor Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na quarta-feira dia 25 de outubro de 2023 das 
9h às 12h ou 14h às16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e Comprovante da última eleição ou Certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente 
protocolo do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
u) Comprovante de Conta Bancária 
 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá 
ser feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração 
particular com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO 
do concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
                                                                                        
 São Sebastião, 20 de outubro de 2023. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 
 
 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:____________________________________________________________________________
___ 
Documento de Identidade: 
______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° 
lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:________________________________________________________________________
___________ 
Andamento:________________________________________________________________________
___________ 
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(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na 
qual teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):_________________________________________________________________________
__________. 
 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com 
seguinte teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a 
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):_________________________________________________________________________
__________. 
 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
 
São Sebastião, _____/_____/______. 
 
 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 06/2023-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas 
alterações, torna pública a convocação do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação em UNIDADES 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, 
conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  
preenchimento imediato de 04 (quatro) vagas, em razão da Licença Maternidade da profissional lotada 
na USF Juquehy I conforme processo administrativo nº 147/2023, e por não ter havido prorrogação do 
vínculo de 03 (três) profissionais dos Programas Mais Médicos e Médicos pelo Brasil, conforme 
processo administrativo nº 141/2023. 
 
Classificação – Nome 
 

 
 
Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 
284, Centro – São Sebastião/SP, no dia 30 (segunda-feira) de outubro de 2023, das 09h às 12h ou 
14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, 
contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 1 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente 
protocolo do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
 
São Sebastião, 26 de outubro de 2023. 
 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19.114/2023 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO. 
EM ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/14, HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
DATA DA SESSÃO: 10/11/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. TAXA PARA 
ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE 
WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO 
 
Ao extrato do Termo aditivo n ° 01 do Contrato Administrativo nº 2022SEFAZ157, Processo sob nº 
12.516/2022, publicado na página 1, da edição 1588, do dia 24 de outubro de 2024, fica retificado, 
onde se lê: “2022SEFAZ457”, leia-se: “2022SEFAZ157”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2022SAJUR080 – Processo nº 
4.424/2022 
Contratada: Softplan Planejamento e Sistemas S/A. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Acréscimo dos serviços do Contrato Original. 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022. 
Valor: R$ 24.620,41 (vinte e quatro mil seiscentos e vinte reais e quarenta e um centavos). 
Data: 19/10/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Rodrigo do Nascimento Santos pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 19.274/2023 (IN nº 030/23), com fundamento 
no inciso III, do artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa para a 
realização da apresentação artística da banda “Os Barões da Pisadinha”, em comemoração ao Dia do 
Servidor Público, em atendimento à Secretaria Municipal de Turismo. 
São Sebastião, 26 de outubro de 2023. 
Adriana Augusto Balbo Venhadozzi 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 19.269/2023 (IN nº 031/2023), com 
fundamento no inciso III, do artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações, visando à contratação de 
empresa para a realização da apresentação artística da Banda Colo de Deus, em comemoração ao 
Dia Nacional da Juventude. 
 São Sebastião, 26 de outubro de 2023. 
Adriana Augusto Balbo Venhadozzi 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 9016/2023 
 
“Dispõe sobre a suspensão da cobrança da tarifa pública do Serviço de Transporte Coletivo 
Urbano do Município de São Sebastião nos dias 27, 28 e 29 de outubro.”  
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO que, o transporte é desde a edição da Emenda Constitucional nº 90/15, direito 
social arrolado no art. 6 da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO que, na forma do art. 30, inciso V, da Constituição Federal, compete aos Municípios 
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse social, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  
 

7º Camila Arruda de Oliveira 
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D E C R E T A 
Art. 1º - Fica estabelecida a suspensão da cobrança da tarifa pública no Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano do Município de São Sebastião, nos dias 27, 28 e 29 de outubro de 2023, das 17:00h 
às 03:00h, do dia subsequente.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
São Sebastião, 26 de outubro de 2023.  
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
ATO RATIFICATÓRIONOS TERMOS DO PARECER DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
E DA LEI Nº 8.666/93 ARTIGO 24 INCISO IV E SUAS ALTERAÇÕES, DISPOSTO NA MODALIDADE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0049/2023 VISANDO A  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
CABINE DE ENERGIA NO HOSPITAL DE BOIÇUCANGA, CONFORME AS INFORMAÇÕES DOS 
ANEXOS DA EMPRESA REFAPY  CONSTRUTORA EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
22.122.330/0001-92, ACOLHO, RATIFICO E AUTORIZO A CONTRATAÇÃO REFERENTE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 CUJO VALOR NÃO EXCEDA R$ 272.273,88 (DUZENTOS E 
SETENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 
SÃO SEBASTIÃO, 26 DE OUTUBRO DE 2013. 
FELIPE AUGUSTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17.324/2023 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFORME A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
CABINE DE ENERGIA NO HOSPITAL DE BOIÇUCANGA, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 
ARTIGO 24 INCISO IV, SUAS ALTERAÇÕES E COM BASE NO DECRETO MUNICIPAL Nº 
8.960/2023, RESOLVE HOMOLOGAR A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SENDO QUE A 
PESSOA JURÍDICA ATENDE AOS INTERESSES DESTA ADMINISTRAÇÃO, EM FAVOR DA 
EMPRESA REFAPY  CONSTRUTORA EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
22.122.330/0001-92, CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$ 272.273,88 (DUZENTOS E SETENTA 
E DOIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 
SÃO SEBASTIÃO, 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°126/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: DAZIRO DE JESUS. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 39.996,64 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro 
centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Daziro de Jesus pela 
contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°128/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: IRINEU RODOLFO DE JESUS JUNIOR. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 39.998,06 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e seis centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Irineu Rodolfo de Jesus 
Junior pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°124/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratado: DIEGO ALBA COLLINETTI. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 

Valor: R$ 39.994,36 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Diego Alba Collinetti pela 
contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°129/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: IRINEU RODOLFO DE JESUS. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 39.998,06 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e seis centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Irineu Rodolfo de Jesus 
pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°127/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: FLÁVIO DE SOUZA GRAÇA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 19.991,92 (dezenove mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Flávio de Souza Graça 
pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°131/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES SANT ANA (Grupo Informal Total Cooper). 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 5.987,04 (cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Marcos Vinícius Rodrigues 
Sant Ana pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°125/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: NATHALIA LOBATO DE ANDRADE (Grupo Informal Total Cooper). 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 5.987,04 (cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Nathalia Lobato de 
Andrade pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato de Fornecimento n°130/2023 – Processo n.º 4375/2023 
Contratada: JOÃO PEDRO DE JESUS. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Gêneros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, com fundamento nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções/CD/FNDE nº 06/2021. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Chamada Pública: 002/2023. 
Valor: R$ 39.994,58 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
Data: 14/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e João Pedro de Jesus pela 
contratada. 
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